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PROJETO DE LEI Nº _____ /2026  

SÚMULA: Instituí no Calendário 

Oficial do Município de Aracruz o 

“Dia do Vaqueiro”, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 29 

de agosto. 

 

A Câmara Municipal de Aracruz, Estado do Espírito Santo, aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Aracruz o Dia do Vaqueiro, 

a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de agosto. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Aracruz/ES, 26 de fevereiro de 2026 

Atenciosamente, 

 

TIÃO CORNÉLIO 

VEREADOR 

  

JOSÉ EDILSON SPINASSÉ                                          CARLOS ANDRÉ FRANÇA DE SOUZA 

VEREADOR                                                                 VEREADOR 

 

 

 Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

https://aracruz.camarasempapel.com.br/parlamentar.aspx?id=16
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa instituir no Calendário Oficial do Município de 

Aracruz o Dia do Vaqueiro, como forma de reconhecimento à relevante contribuição 

desses trabalhadores para o desenvolvimento econômico, cultural e social da região. 

O vaqueiro representa uma das figuras mais tradicionais do meio rural brasileiro, 

sendo símbolo de coragem, resistência e dedicação ao trabalho no campo. Em nosso 

município, a atividade pecuária e as tradições culturais ligadas ao homem do campo 

possuem significativa importância histórica e econômica. 

A instituição da referida data no calendário oficial permitirá a promoção de 

eventos que valorizem a cultura local, fortaleçam o turismo rural e incentivem as novas 

gerações a preservarem as tradições. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Aracruz/ES, 26 de fevereiro de 2026 

Atenciosamente, 

 

TIÃO CORNÉLIO 

VEREADOR 

JOSÉ EDILSON SPINASSÉ                                          CARLOS ANDRÉ FRANÇA DE SOUZA 

VEREADOR                                                                 VEREADOR 

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

https://aracruz.camarasempapel.com.br/parlamentar.aspx?id=16


Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340037003800340032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340037003800340032003A005000

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO em 26/02/2026 15:49 

Checksum: 064DCE23092F5CD6E1AF2A79C39D7B892A4C00F3B46083B510F5A143CBC45085

Assinado eletronicamente por JOSÉ EDILSON SPINASSÉ em 26/02/2026 16:14 

Checksum: 1319D33288C111415610CC08AFF07E8A4245B5190A56FFDA72FF274720461FD7

Assinado eletronicamente por CARLOS ANDRÉ FRANÇA DE SOUZA em 27/02/2026 09:26 

Checksum: 7C2FFD3557664ED6A3E09240EFC60CDFD8EE09DF1332F73F15A9577CE5845D8E




